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'11ffliDARu 	ESTADO DO MARANHÃO 
Governo da Recons:ruçõo PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAR1 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, SN, CEP N° 65.370-000, CENTRO, 
CNPJ N° 06.189.344/0001-77 

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 40, da Lei Federal 13.979/20, e em conformidade com o 
Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, da lei federal 8.666/93. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de alimentação, lanches e fornecimento de 
refeições do tipo quentinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter 
emergencial no município de Pindaré-mirim/MA; 

PROC. ADM. N.o: 	0297/2020; 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 40, da Lei Federal 13.979/20; 

VALOR: 	R$ 246.250,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS); 

CONTRATADO: 	KCFLES FERNANDES - ME; 

CNP] No: 	 03.598.898/0001-30; 

ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, N° 503, Centro, Santa Inês - MA; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIA(S):  

Código de ficha: 358 
órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
Dotação: 10.122.0119.2033.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JUFtIDICA 

Pindaré-Mirim/MA, 24 de março de 2020. 
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